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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E 2018

(Valores expressos em reais)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E 2018
(Valores expressos em reais)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS
 EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E 2018

(Valores expressos em reais)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS

 EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E 2018
(Valores expressos em reais)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
DO PERÍODO DE 01 DE JANEIRO DE 2015 A 31 DE DEZEMBRO DE 2019

(Valores expressos em reais)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E 2018

(Valores expressos em reais)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E 2018

(Valores expressos em reais)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E DE 2018

1. CONTEXTO OPERACIONAL

Fundamentado na Lei nº 11.107, o  GRANDE RECIFE CONSÓRCIO DE TRANSPORTE
METROPOLITANO foi  criado em 2008,  após  a  extinção  da  Empresa  Metropolitana  de
Transportes  Urbanos  (EMTU/Recife),  sendo  pioneiro  na  implantação  de  consórcio  de
transporte público de passageiros no país.

Com um quadro operacional de 353 (trezentos e trinta) servidores efetivos e 837 (oitocentos
e trinta e sete) servidores terceirizados, o Grande Recife é o órgão gestor de um sistema
constituído  por  11  operadoras  de  ônibus,  26  Terminais  Integrados,  01  Terminais  de
Passageiros, 50 Mini Terminais e 02 Corredores Exclusivos de Ônibus, transportando em
média 956 mil passageiros, diariamente.

Com a publicação da Lei nº 15.275/2014, de 29 de abril de 2014, que abre crédito especial
ao  Orçamento  Fiscal  do  Estado,  em  favor  do  Consórcio  de  Transportes  da  Região
Metropolitana do Recife – CTM, relativo ao exercício de 2014, passou o CTM, no decorrer
de  2014,  a  utilizar  o  sistema E-FISCO,  sistema de  controle  orçamentário,  financeiro  e
contábil, desenvolvido pela SEFAZ – Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco,
para  registro  de  seus  atos  e  fatos  administrativos,  considerando  que  o  Consórcio  se
encontra  na  qualidade  de  estatal  dependente,  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº
101/2000, Art. 2º, Inciso III.

Por  ser  uma  estatal  dependente,  o  CTM  recebe  do  ente  controlador,  ESTADO  DE
PERNAMBUCO, recursos financeiros para pagamento de suas despesas. Devido a isto,
pode-se afirmar que apesar dos sucessivos prejuízos apresentados, o CTM não entrará em
descontinuidade, devido ao fato de fazer parte da Lei Orçamentária Anual – LOA, para o
exercício de 2019, Lei estadual nº 16.518, de 26/12/2018.
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2. BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

2.1 Declaração de conformidade
 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo
com as Normas e Padrões Internacionais de Contabilidade - IFRS, considerando a atual
legislação  societária  brasileira,  as  Normas  Brasileiras  de  Contabilidade,  emitidas  pelo
Conselho Federal  de Contabilidade (CFC),  os pronunciamentos,  as interpretações e as
orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e homologados
pelos órgãos competentes, as quais levam em consideração as disposições contidas na Lei
das Sociedades por Ações – Lei nº 6.404/76 e modificações posteriores.

A autorização para conclusão destas demonstrações contábeis foi dada pela Administração
da Sociedade em 30 de junho de 2020.

O CTM passou a atender, de forma suplementar, em função da utilização do sistema E-
FISCO, os ditames de acordo com as práticas de Contabilidade Aplicada ao Setor Público,
adotadas no Brasil, com base na Lei nº 4.320/64.

Compreende o conjunto dessas demonstrações: o Balanço Patrimonial, a Demonstração do
Resultado,  a  Demonstração das Mutações  do Patrimônio  Líquido,  a  Demonstração  dos
Fluxos  de  Caixa  e  a  Demonstração  do  Valor  Adicionado,  apresentadas  de  forma
comparativa conforme moeda funcional do consórcio, e seguindo as diretrizes contábeis
descritas abaixo.

2.2 Uso de estimativas e julgamentos

A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as normas IFRS e as normas
do CPC exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam
a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e
despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas.

Estimativas e premissas são revistos de uma maneira contínua. Revisões com relação a
estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e
em quaisquer períodos futuros afetados.
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3. PRINCÍPIOS E PRÁTICAS CONTÁBEIS

      3.1 Caixa e equivalentes de caixa

Os equivalentes de caixa consistem nos saldos em bancos conta movimento, aplicações
financeiras de liquidez imediata e Bancos Contas Vinculadas. Estes valores compreendem
03  (três)  fontes  de  recursos:  1)  Recursos  do  Sistema  de  Transporte  Público  de
Passageiros,  oriundos da Bilhetagem Eletrônica;  2) Recursos Próprios;  e 3)  Repasses
recebidos  do  Governo  do  Estado  de  Pernambuco  para  custeio  das  suas  atividades
operacionais.

As  aplicações  financeiras  são  realizadas  na  modalidade  de  Certificado  de  Depósito
Bancário – CDB (pré-fixados ou pós-fixados), Fundo de Investimento Financeiro – FIF e
foram classificadas como Disponibilidades do Consórcio em função da possibilidade de
resgates  imediatos  livre  de  oscilações  relevantes  quanto  aos  valores  resgatáveis.
Constituem-se  por  depósitos  bancários  a  vista,  investimentos  em Renda Fixa  de  alta
liquidez, registrados pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos auferidos até as
datas da Demonstração da Posição Financeira.
 

3.2 Clientes e outros créditos a receber

São  registrados  pelo  valor  nominal  dos  títulos  representativos  desses  créditos  e  não
considera multa, juros ou qualquer forma de atualização monetária por atraso em seus
pagamentos, e estão ajustados pela constituição de provisão em montante considerado
suficiente para cobrir possíveis perdas na realização das contas a receber.

Os  outros  créditos  correspondem  aos  valores  referentes  a  Adiantamentos  Diversos
(funcionários e terceiros).  Os pagamentos antecipados a empregados correspondem a
adiantamentos  feitos  a  funcionários  por  conta  de  salário  mensalmente  recebido,  bem
como, 13º salário e férias. 

3.3 Tributos a Recuperar

Há diversas  operações  que  podem gerar  valores  a  recuperar  de impostos,  tais  como
saldos devedores de PASEP, COFINS, IRRF e outros. Tais impostos são registrados pelo
custo  histórico  e  não  são  atualizados  a  valor  presente  devido  a  não  incidência  de
atualização monetária sobre os mesmos. 
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3.7 Fornecedores

A conta de fornecedores compreende o registro das notas fiscais ou faturas provenientes
da  compra  materiais  e  contratação  de  serviços.  Estes  passivos  são  reconhecidos
inicialmente pelo valor justo e não são avaliados subsequentemente ao custo amortizado
por não haver incidência de juros sobre os mesmos. 

3.8 Outras obrigações a pagar

As  outras  obrigações  são  reconhecidas  inicialmente  pelo  valor  justo.  Após  o  
reconhecimento inicial,  esses passivos são medidos pelo custo amortizado através do  
método dos juros efetivos. Atendendo ao princípio da relevância contábil, as obrigações  
sociais que possuam exigibilidade dentro de até 12 meses foram consideradas isentas de 
despesas de juros. 

3.9 Provisões

Geral

Provisões são reconhecidas quando uma obrigação presente (legal ou não formalizada) em
consequencia  de  um  evento  passado,  é  provável  que  benefícios  econômico  sejam  
requeridos para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável  do valor da obrigação  
possa  ser  feita.  Quando  a  sociedade  espera  que  o  valor  de  uma  provisão  seja  
reembolsado, em todo ou em parte, por exemplo, por força de um contrato de seguro, o 
reembolso será reconhecido como um ativo separado, mas apenas quando o reembolso for
praticamente certo. A despesa relativa a qualquer provisão é apresentada na demosntração
de resultado, liquida de qualquer reembolso.

Caso o prazo estimado para a liquidação das provisões ocorra em período superior a 12 
meses após o encerramento do exercício social subsequente esta será classificada no  
passivo não circulante.

Provisões para Contingências

A sociedade é  parte  de  diversos  processos  judiciais  e  administrativos.  Provisões  são  
constituídas para todos os processos judiciais para os quais é provável que haja uma saída 
de recursos para liquidar a contingência/obrigação e uma estimativa razoável possa ser  
feita.
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Em 12 de dezembro de 2013, através do Artigo 17, Paragrafo Único, e Incisos I, II e III da
Lei nº 15.190, promulgada pelo Governo do Estado de Pernambuco, foi definido o prazo
para  prescrição  dos  créditos  adquiridos  pelos  usuários  para  utilização  no  Sistema  de
Transporte  Público  de  Passageiros  –  STPP/RMR,  que  por  diversos  motivos  não  são
utilizados, e qual a destinação que os créditos não utilizados (Resíduos)  poderão ter.
Anteriormente à promulgação dessas Leis, inexistiam instrumentos legais que definissem a
caducidade dos créditos adquiridos pelos usuários do STPP/RMR, e uma vez existindo os
mesmos, qual a sua destinação.

Diante  do  exposto,  em  dezembro  de  2013,  a  administração  do  Consórcio,  resolveu,
consubstanciada na opinião da sua área contábil,  apurar todos os valores dos créditos
adquiridos pelos usuários do STPP, desde o início das suas operações e que não foram
utilizados, ajustado por valores a receber e a pagar, relativos às operações do STPP/RMR,
que constavam de seu balancete e assim transferir o valor líquido de R$ 69.251.129,60
para uma nova rubrica, denominada de Resíduos de Créditos a Prescrever, que decorridos
o prazo de 180 dias corridos a contar de 12 de dezembro de 2013, será reclassificada para
uma outra rubrica denominada Resíduos de Créditos Prescritos, onde ficará à disposição
para destinação dentro da previsão das referidas Leis. Apresentamos, a seguir, os textos
das respectivas Leis que tratam sobre Resíduos de Créditos e sua destinação:

Artigo 17 e Incisos I, II e III da Lei nº 15.190:

Art.  17. Os créditos oriundos das vendas antecipadas de bilhetes do STPP/RMR, sejam
créditos de VEM Estudante, VEM Comum, VEM Trabalhador ou de qualquer outro tipo de
vale existente ou a ser criado,  quer tais créditos já tenham sido adquiridos, quer sejam
adquiridos após a publicação desta Lei, todos têm validade de 180 (cento e oitenta) dias
corridos.

I.  Se  houver  subsídios  tarifários  instituídos  por  quaisquer  dos  entes  consorciados,  tais
valores  devem  ser  utilizados  para  cobrir  os  montantes  correspondentes  aos
concessionários  do  STPP/RMR  conforme  critérios  de  cálculo  estabelecidos  nos
instrumentos de concessão de operação do STTP/RMR;

II.  Inexistindo  subsídios  tarifários,  desde que  a  conta  garantia  apresente  saldo  positivo
superior a 4 (quatro) meses de arrecadação tarifária do STPP/RMR, tais valores devem ser
apropriados pelo CTM para custear as despesas com manutenção do STP/RMR ou com a
manutenção dos bens públicos afetados ao STPP/RMR;

II.  Inexistindo  subsídio  tarifário,  desde  que  a  conta  garantia  apresente  saldo  positivo
superior a 4 (quatro) meses de arrecadação tarifária do STPP/RMR e não sendo o CTM
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22. COBERTURA DE SEGUROS (Não auditado)

O consórcio mantém contrato de seguros, na modalidade de seguro de vida em grupo, num
total de 254 segurados, sendo nos valores de R$ 57.963,65, para 179 segurados e R$  
80.000,00,  para  75  segurados,  conforme  apólice  nº  1019300519338,  da  CAPEMISA  
SEGURADORA, em atendimento ao Acordo Coletivo de Trabalho 2016/2018.

    23. EVENTOS SUBSEQUENTES

A  Administração  da  Sociedade  considerou  os  eventos  subsequentes  à  data  de  
encerramento das demonstrações contábeis ocorridas em 31 de dezembro de 2019 até a 
data da conclusão das referidas demonstrações em 30 de junho de 2020.

   24. DADOS OPERACIONAIS E FINANCEIROS DAS ATIVIDADES RELACIONADAS À 
CONSECUÇÃO DOS FINS DE INTERESSE COLETIVO, LEI Nº 13.303/2016, ART. 8º, 
INCISO VI.
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